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Prefeitura IV1unicipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Lei nP 1.319/89 tt~.JUS T.A VEffC!l!L~TOS DOS SERVIDORES D! C1.

:MARJ. i:r~CIPAL DE :B.la.ll.0 GTJANDU, ESTADC DC 
ESPÍÍC > SA..?iiTO, E :nl OUTRAS PBOVIDtNCIAS 11 

O PREFEITO la.'UNICIPA.L DE BAIXO GUil'!JU=ES faz 
saber que a CÂM.ARJ. ~'UNICIPAL DE E!IXO GUANDUeES 1 Aprovou e Eu Sa~ 
cionc a seguinte Lei: 

Artigo OlP)= ~ice Asseguraào e Vencimento ' 
nas Funções de Secretario, Contador e Tesoureiro na seguinte fo~ 
mp• -· , 

~uente. Cruzaãos 
A)= Secretario: NczS 150,00 {Cento e 

Novos); 

Cruzados Nov111s); 

Novos); 

Venci.mente igua.1 ao 

e~ecução desta Lei, 
prla; 

B)= Contador: NczS 120,00 (Cento e Vinte 

C)~ Tesoureiro: Ncz! 100,00 (Ce~ Cru.zaàos 

Artigo 02P): Fie~ A8segurado ao Servente e 
Sala.rio ~inimo NRcinnA1; 

Arti§o 03~)= As Despeeae ãecorren~es, da - , , correrao a Conta d~ Dotaçao Orçamente.ri~ ~ro-

Artigo 04~)= Esta Lei entrará e!Il viga~ ~ 
data de sua publicação, com efeitos e partir de l~ àe Jeneiro de 
1.989, revogadas es disposições em contrário. 

REGI~~SE e PU13LIQUE-SE: 

G.A.IHNETE DO PREFEITO MUNICIPAL D:E :BAllO 
m l.ANDU=ES, e.os 24 (vinte e quatro) Dias do Mês de Revereiro do 
Ano de 1.989: l 

REGISTRA.DA e PUBLICJJ)L em 
24 de Fevereiro de 1.989: 

Paulo Cesar Dutre !!achado 
Se c~eté.rio do Prefeito: 

)f:§; 


